
Ementa e Acórdão

01/09/2015 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NO INQUÉRITO 4.112 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI

REDATOR DO 
ACÓRDÃO

: MIN. GILMAR MENDES

AGTE.(S) :F A C D M 
ADV.(A/S) :ROGERIO MARCOLINI DE SOUZA E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Agravo regimental em inquérito.  Competência criminal originária. 
Processo penal. 2. Suspensão do prazo para resposta (art. 4º, Lei 8.038/90), 
para  cópia  de  mídias  eletrônicas.  Material  que  já  consta  dos  autos, 
disponível às partes em Secretaria. Descabimento. 3. Prazo para resposta 
(art. 4º, Lei 8.038/90). Contagem dos prazos processuais penais. Art. 798 
do CPP. Aplicação do prazo em dobro, previsto no art. 191 do CPC, ao 
processo penal, em caso de réus com diferentes procuradores. O art. 191 
do CPC aplica-se ao processo penal,  mesmo na resposta preliminar ao 
recebimento da denúncia. Prestígio ao direito de defesa, ainda antes da 
instauração  da  relação  processual  em  sentido  próprio.  4.  Agravo 
regimental  parcialmente  provido  para  assegurar  aos  denunciados  a 
observância do prazo em dobro para resposta.

A C Ó R D Ã O

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  Segunda  Turma,  sob  a  presidência  do 
ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata de julgamento e das notas 
taquigráficas, por maioria, dar parcial provimento ao agravo regimental, 
nos termos do voto do redator do acórdão. Vencido, em parte, o ministro 
Teori Zavascki, relator.

Brasília, 1º de setembro de 2015.

Ministro GILMAR MENDES
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SEGUNDA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO INQUÉRITO 4.112
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI
REDATOR DO ACÓRDÃO : MIN. GILMAR MENDES
AGTE.(S) : F A C D M
ADV.(A/S) : ROGERIO MARCOLINI DE SOUZA E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Decisão:  A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  parcial  ao 
agravo regimental, para assegurar aos denunciados a observância do 
prazo em dobro para resposta, nos termos do voto divergente do 
Ministro  Gilmar  Mendes,  vencido,  em  parte,  o  Ministro  Teori 
Zavascki (Relator). Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Gilmar 
Mendes.  Ausente,  justificadamente,  a  Senhora  Ministra  Cármen 
Lúcia.  Presidência  do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli.  2ª  Turma, 
01.09.2015.

Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Teori 
Zavascki. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 
Lúcia.

Subprocurador-Geral  da  República,  Dr.  Paulo  Gustavo  Gonet 
Branco.

Ravena Siqueira
Secretária
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